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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 04 - TRE-ES/PRE/DG/SAO/CIA/SST

1. OBJETO: CATMAT 451604

1.1. Aquisição de 01(um) veículo do tipo “Furgão Cargo”, zero KM, de fabricação Nacional ou Mercosul, com
dação de veículos usados de propriedade do TRE/ES como parte de pagamento;

2. LOCAL DE ENTREGA E RECOLHIMENTO DOS VEÍCULOS:

2.1. Sede do TRE/ES, Av. João Batista Parra, 575, Praia do Suá, Vitória, ES.

3. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO VEÍCULO A SER ADQUIRIDO:

3.1.ITEM 01- 01 (um) veículo tipo “Furgão Cargo”:

1) Ano de fabricação: mínimo 2023;

2) Combustível: Diesel;

3) Potência do motor: mínimo de 119 cv;

4) Capacidade de carga útil: máximo 1650 Kg ;

5) Volume máximo de carga: 6,3 m³ ;

6) Capacidade do tanque de combustível: mínimo 59 litros;

7) Transmissão: manual ou automática;

8) Direção: eletro-hidráulica, elétrica, eletroassistida ou hidráulica;

9) Freios: equipado com sistema ABS;

10) Air bag frontal;

11) Capacidade mínima de passageiros: (03) três, com o condutor;

12) Pintura externa: cor branca;



13) Porta traseira bi-partida;

14) Ar condicionado de cabine;

15) Tapetes para o assoalho;

16) Sonorização e sistema de alarme;

17) Altura máxima: 2,0 metros

18) Divisor entre a cabine e o compartimento de carga;

19) Sem vidros nas laterais;

20) Compartimento de carga revestido com madeira compensada nas laterais e no piso.

 

4. ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS A SEREM OFERTADOS COMO PARTE DE
PAGAMENTO:

4.1.Referente ao ITEM 01:

Veículo Placa Ano/mod. Combustível Chassi Renavan Km Avaliação

VW
Amarok
CD
4X4 S

OYI0914 2015/2015 Diesel VW1DD42H8FA045535 01072891740 110883 R$:42.500,00

Kia
Besta
GS
Grand
8V
Diesel

MOZ6360 2003/2004 Diesel KNHTS732247140049 00819343617 79762 R$:11.000,00

TOTAL R$: 53.500,00

*preço médio: avaliação realizada junto à empresa Curuma Veículos e Podium Veículos.

4.2. Os veículos, encontram-se em boas condições de conservação e operacionalidade e o veículo OYI0914 tem
cobertura marítima em fibra na carroceria.

4.3.Será admitido, durante a formulação das propostas, que seja cotado valor igual ou superior àquele
informado na tabela acima, devendo ser observado, obrigatoriamente, o valor mínimo de avaliação fixado;

5. PRAZO DE ENTREGA DO VEÍCULO NOVO:



5.1. O prazo para efetiva entrega do veículo será de, no máximo, 90 (noventa) dias contados da assinatura do
instrumento contratual ou da confirmação do recebimento da nota de empenho.

6. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA DO VEÍCULO NOVO:

6.1. Assistência técnica no Estado do Espírito Santo, abrangente a todo o território nacional;

6.2. Garantia de, no mínimo, 01 (um) ano ou 50.000 Km.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

7.1.Os veículos do TRE/ES que serão entregues como parte do pagamento estarão disponíveis para vistoria e
avaliação na sede deste Tribunal, devendo esta ser agendada através dos tel. (27) 2121-8630/8626 na Seção de
Segurança e Transporte;

7.2. Para a presente contratação o recebimento definitivo do objeto (declaração de aceite no verso da nota fiscal
pela Contratante) será de, no máximo, 05 (cinco) dias úteis;

7.3. Caso o objeto esteja em desacordo com as exigências do edital durante o processo de recebimento
provisório, a Contratada deverá providenciar sua substituição ou adequação no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da comunicação da Contratante;

7.4. Os veículos que farão parte do pagamento do objeto serão entregue à Contratada, na sede do TRE/ES, no
dia seguinte ao recebimento definitivo do objeto (a data será informada pela Administração do TRE/ES);

7.5. O DUT (documento único de transferência do Detran-ES) de cada veículo entregue como parte do
pagamento será disponibilizado à Contratada, devidamente preenchido e assinado, com reconhecimento de
firma feito por Cartório;

7.6. A Contratante realizará pesquisa no site do Detran/ES para averiguar os procedimentos de transferência do
veículo entregue como parte de pagamento.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. A Contratada deverá sanar pendências quanto às possíveis divergências de especificações do objeto, em
relação ao edital, durante o período do recebimento provisório;

8.2. Durante o processo do recebimento provisório a Contratada deverá fornecer o número de registro no
RENAVAN do veículo novo;

8.3. No ato da entrega do veículo que será utilizado como parte do pagamento, a Contratada deverá assinar
termo de recebimento, assumindo, a partir desta data, todas as responsabilidades pelo mesmo;

8.4. Efetuar a transferência do veículo entregue como parte do pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento do DUT, conforme art. 123, do Código de Trânsito Brasileiro, e as quais deverão ter
suas despesas ocorridas por conta da Contratada.

8.5. Autorizada a contratação, a empresa deverá devolver o instrumento contratual devidamente assinado em até
3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento do mesmo.

9. Qualificação técnica e econômico-financeira



9.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a proponente deverá apresentar atestado de capacidade
técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o fornecimento de veículo
automotivo;

9.2. Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira, a proponente deverá apresentar certidão
negativa de feitos e falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da
sede da licitante, com prazo de validade expresso.

9.3. Caso não haja prazo de validade especificado no documento, será considerado o prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados da data de sua expedição.

10. PENALIDADES:

 

Descumprimento Percentual
diário

Limite de
dias

Percentual
total

Incidência

da multa

Atraso no prazo de entrega 1% 10 10% Valor do objeto

Atraso no prazo de substituição ou
adequação 1% 10 10% Valor do objeto

Atraso no prazo excepcional de
entrega ou substituição 1% 10 10% Valor do objeto

Inexecução total ou parcial - - 30% Valor do objeto
inexecutado

Qualquer outra obrigação (por
ocorrência) - - 0,5% Valor total do

contrato

 

11. PROPOSTA:

11.1. As propostas deverão ser preenchidas pelas licitantes conforme o Adendo I deste Termo.

11.2. Ao encaminhar a proposta, o responsável pelo envio está ciente e de acordo com todas as condições
estabelecidas no presente Termo de Referencia, bem como de que a proposta encaminhada vincula a empresa ao
cumprimento de seus termos.

 



12. DA LEI  nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais):

12.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal, repassado em decorrência da
execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal. 

12.2. Para fins de execução do objeto contratado e de cumprimento de obrigação legal ou regulatória, a
Contratante poderá proceder ao tratamento dos dados pessoais dos  representantes  legais da
Contratada, inclusive para publicação nos portais de Transparência da Contratante.

13. Do Pagamento:

13.1. A contratante pagará à Contratada o valor correspondente à contratação, mediante depósito bancário em
sua conta corrente, até o 5º da útil subsequente a apresentação do documento fiscal, devidamente atestado pelo
setor competente deste Tribunal, desde que não haja fato impeditivo provocado pela mesma, obedecida a ordem
cronológica de exigibilidade;

13.2. A contratada deverá, juntamente com a apresentação do documento fiscal, informar os dados do seu
domicílio bancário (banco, agência e conta) para o correspondente pagamento, bem como, se é optante pelo
Simples Nacional. Caso não apresente a informação de opção pelo Simples, os impostos e contribuições
poderão ser devidamente retidos ao Tesouro Nacional;

13.3. A empresa optante pelo SIMPLES, para usufruir da isenção da retenção de tributos e contribuições
estabelecida pela IN SRF n° 1234/2012, deverá apresentar declaração ORIGINAL (01) via na forma do Anexo
IV daquela instrução normativa, JUNTO COM A NOTA FISCAL. CÓPIA NÃO É VÁLIDA.

14. Do Valor estimado:

14.1. O valor estimado para a presente contratação:

 

TEMVALOR ESTIMADO VEÍCULO
NOVO (R$)

VALOR MÍNIMO VEÍCULO
TRE (R$)

VALOR ESTIMADO
(R$)

01 207.756,32 53.500,00 154.256,32

 

Vitória/ES, 25 de Outubro de 2023.

 

         Jean-Marc Boudou

Chefe em substituição - SST/TRE-ES

 



 

 

ADENDO I

 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO

(Modelo de Proposta)

 

REFERENTE AO ITEM 01

PROPOSTA

(a) VALOR DOS VEÍCULOS NOVOS R$

(b) VALOR OFERTADO PELOS VEÍCULOS DO TRE/ES* R$

VALOR DA PROPOSTA (a) - (b) R$

*É obrigatório cotar valor igual ou maior ao total da avaliação dos veículos (R$: 53.500,000).

Em 25 de outubro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por JEAN-MARC BOUDOU, Técnico Judiciário, em 25/10/2023, às
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1045879 e o código CRC
74C89E90.
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